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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.041.270,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA UNIDADADE DE ENCARGOS GERAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS.


Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 1.041.270,00 (um milhão, quarenta e um mil e duzentos e setenta reais.) no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.613 de 30 de dezembro de 2016, no âmbito da Unidade de Encargos Gerais e Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 	VALOR (R$)
20872  -  2.16.1.04.128.2105.2367 (Programa de Capacitação e Qualificação Profissional dos Servidores) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	1.270,00
21847  -  2.10.2.25.752.2001.2061 (Faturas Globais de Energia Elétrica) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	1.040.000,00
TOTAL	1.041.270,00

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	VALOR (R$)
18951  -  2.16.1.04.122.2706.2267 (Serviços de Consultoria, Projetos e Laboratórios) 33903500 (Serviços de Consultoria) 100.010000	50.000,00
19149  -  2.12.1.08.122.2001.2363 (Gestão dos Custos Operacionais) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 100.010000	50.000,00
19414  -  2.14.1.27.812.2410.2088 (Implementação e Execução de Programas Esportivos) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	50.000,00
19427  -  2.03.1.04.122.2001.2363 (Gestão dos Custos Operacionais) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	50.000,00
19435  -  2.19.1.23.695.2108.2089 (Desenvolvimento e Fomento ao Turismo) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	50.000,00
21418  -  2.07.1.04.122.2105.2366 (Modernização, Ampliação e Adequação Administrativa) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 100.010000	50.000,00
22580  -  2.09.1.04.452.2001.2437 (Conservação/Manutenção dos Cemitérios Municipais) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	50.000,00
22827  -  2.14.1.27.812.2410.2379 (Reforma, Ampliação, Manutenção e Modernização de Infraestrutura Esportiva) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	50.000,00
24428  -  2.08.1.04.845.2900.2471 (Reserva Orçamentária para Contrapartidas Municipais a Convênios e Contratos) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	250.000,00
24669  -  2.10.2.04.846.2001.2087 (Despesa de Exercícios Anteriores) 33909200 (Despesas de Exercícios Anteriores)100.010000	50.000,00
26582  -  2.16.1.04.122.2706.2267 (Serviços de Consultoria, Projetos e Laboratórios) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	50.000,00
26836  -  2.08.1.04.128.2105.2367 (Programa de Capacitação e Qualificação Profissional dos Servidores) 33903500 (Serviços de Consultoria)100.010000	20.000,00
28173  -  2.16.1.04.128.2001.2491 (Manutenção das Atividades de Custos Operacionais - Topografia) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.010000	1.270,00
29638  -  2.14.1.27.812.2410.1016 (Construção de Infraestrutura Esportiva) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 100.010000	50.000,00
30140  -  2.08.1.04.845.2900.2471 (Reserva Orçamentária para Contrapartidas Municipais a Convênios e Contratos) 33903900 
(Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 100.  010000	50.000,00
30141  -  2.08.1.04.845.2900.2471 (Reserva Orçamentária para Contrapartidas Municipais a Convênios e Contratos) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 100.                     010000	120.000,00
30236  -  2.17.2.06.125.2703.2397 (Projeto Sinalização Vertical, Horizontal e Semafórica do Sistema Viário) 33903000 (Material de Consumo) 100.010000	50.000,00
TOTAL	1.041.270,00


Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 01 de junho de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº       /2017 


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.041.270,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DA UNIDADE DE ENCARGOS GERAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS.


Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,


Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.041.270,00 (um milhão, quarenta e um mil e duzentos e setenta reais) em favor da Unidade de Encargos Gerais e Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, integrantes do orçamento aprovado para o exercício de 2017. ”.

Informo aos nobres Edis que, esta suplementação como consta no oficio OF/GAB/SMOIPU/2.040/2017 anexo, visa custear a capacitação de servidores do Departamento de Licenciamentos e Obras Públicas, com o curso sobre “Aprovação de Loteamentos e Regularização Fundiária”, no valor de R$ 1.270,00 (Hum mil duzentos e setenta reais,), solicitado pelo Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, bem como, para custear a fatura de energia elétrica globalizada referente à fonte 010000 da administração direta do exercício de 2017 no valor de R$ 1.040.000,00 (Hum milhão e quarenta mil reais.), solicitada pelo oficio n° 55/2017, da Secretaria Municipal da Fazenda, também anexo a esse Projeto de Lei.

A proposição visa também atender, o Decreto nº 5.698 de 12 de maio de 2017, no qual estabelece que a partir de sua publicação, todas as aberturas de crédito suplementar deverão ser realizadas por Lei especifica.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Unidade de Encargos Gerais e Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 01 de junho de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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